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DECRETO N<?l.SOl/ 7 2 
de 1 O de agosto de 1972 

DispÕe sobre afastamen 
to de servidores munici 
pais . 

O Prefeito da Estância de São Jos~ dos Cam 
pos, no uso de suas atribuiçÕes legais e tendo em vista o disposto no 
item V do artigo 39 do Decreto Lei Complementar n<? 9 de 31 dezembro 
de 1969. 

Artigo 1 <? -

Artigo 2<? -

Parágrafo Único 

Artigo 3 <? -

pos, 10 de agosto de 19 72. 

DECRETA: 

Serão considerados como de efeti vo exerci 
cio, para todos os efeitos legais , os dias 
em que os servidores municipais deixarem 
de comparecer ao serviç o por motivo de 
sua participação no 11 VIII Congresso Naci~ 
nal dos Servidores P{;.blicos", a se realizar 
entre 21 a 28 de outubro de 1972, em Fc~ 

to Al~gre-Estado do Rio Grande d0 c- ... 1. 

P ara a obtenção da vantagem p r evista no a.E_ 
tigo anterior, deverão os interessados, de E_ 

tro de lO(dez) dias, comprovar sua partici_ 
pação no Conclave, mediante apr esentação 
de atestado ou certificado de frequência for 
necido pela entidade promovedo r a do Con 
gresso. 

A inobservância do disposto neste artigo a 
carretar~ desconto nos v encimentos, corr e~ 
pendente aos dias de afastamento, que s~ 

rão considerados como faltas injustificadas. 

E ste Decreto entrar~ em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçoes 
em contrário. 
Prefeit ura da Estância de são Jos~ dos Cam 

; 

Sergio 
Prefei 

e Oliveira 
Municipal 

Registrado e publicado no D epartamento 
ridico aos dez dias do mes de agosto de mil novecentos e setenta 
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